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S9.a Sessão 

1.° Leu-se, e approvou-se a Acta da Sessão an-
tecedente, e lidos os Officios, e Requerimentos, e descu-
tidos os negocios occorrentes se defferio o que pare-
ceu de justiça. 

2.° Mandarão-se expedir varias Portarias sobre dif-
ferentes objectos. 

3.° Determinou-se que os Soldados Miliciaunos, que 
sendo nomeados para marcharem para o Rio de Janei-
ro não comparecerão, ou desertarão depois de alistados; 
aparecendo fiquem destacados n'esta Cidade até que vol-
tem do Rio os outros Miliciannos; ficando porem 
a arbítrio do Governo modificar esta pena segundo o 
gráo do delicto commettido. 

4.° E com estas deliberaçoens se deo por finda 
a Sessão que foi assignada por Suas Excellencias. Pa-
lacio do Governo de São Paulo, 9 de Março de 1822. 
Manoel da Cunha d'Azeredo Coutinho Souza Chichorro, 
Secretario do Governo para o Expediente geral a 
escreveo. 
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